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PORTARIA N.º 240.2011       

CONCEDE HORÁRIO ESPECIAL A 
SERVIDORA ESTUDANTE. 

MARCUS JAIR BANDEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA em 

exercício, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 

atendimento a solicitação protocolada sob nº 760/2011 e de acordo com o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais de Nova Ramada, CONCEDE horário especial a Servidora 

Estudante Taíze Andréia Rodrigues, conforme abaixo:  

Dias do Mês Dia da Semana Horário Horas/Dia 

28/11/2011 Segunda- Feira 13h às 17 h  04 horas   

29/11/2011 Terça - Feira 13h às 19 h  06 horas 

30/11/2011 Quarta-Feira 13h às 18 h  05 horas 

01/12/2011 Quinta-Feira 13h às 18 h  05 horas 

02/12/2011 Sexta-Feira 13h às 18 h  05 horas 

03/12/2011 Sábado 08h às 12h/13h às 17h 08 horas  

06/12/2011 Terça - Feira 08h às 12h/13h às 20h 11 horas  

07/12/2011 Quarta-Feira 13h às 19h  06 horas 

08/12/2011 Quinta-Feira 08h às 12h/13h às 19h 10 horas  

09/12/2011 Sexta-Feira 08h às 12h/13h às 19h 10 horas  

10/12/2011 Sábado 08h às 12h/13h às 17h 08 horas  

12/12/2011 Segunda-Feira 08h às 12h/13h às 19h 10 horas  

13/12/2011 Terça - Feira 08h às 12h/13h às 19h 10 horas  

14/12/2011 Quarta- Feira 08h às 12 h  04 horas  

15/12/2011 Quinta-Feira 08h às 12h/13h às 19h 10 horas  

16/12/2011 Sexta-Feira 08h às 12h/13h às 17h 08 horas 

A tabela acima poderá sofrer alterações em virtude de mudança de horário no 

estágio da servidora, a qual nesse caso deverá comunicar seu Superior Imediato, a fim de 

estabelecer novo cronograma de horários. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 28 de Novembro de 2011. 

 

MARCUS JAIR BANDEIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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 Secretário Municipal de Administração  


